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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO N" 484/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as 
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-
UPA e Hospital Materno Infantil. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06, neste ato representada pela Secretária a Sra. NAKYOANE CUNHA ANDRADE, 
portadora do CPF n° 008.286.273-71 e RG n° 714066974 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na 
Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 
SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda 

A 	- MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA 
LTDA, inscrito no CNPJ no 18.271.934/0001-23, com sede à R Massena, N° 107, bairro Jardim Canada 
em Nova Lima - MG, neste ato representado pelo Sr. MATEUS GULART CAMPOS, Carteira de 
Identidade n° 27.460.538-7, expedida pela SSP-SP, CPF/ME sob o O  259.741.558-90, TEL (31) 3267-
3963, e-mail: licit@novabiomedical.com.br,  denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico 
n°109/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares 
permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.860/2022, Pregão eletrônico W. 109/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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1 -O CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - O CONTRATADO, além das obrigações do termo de referências  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.860/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias úteis, e deverá ser feita das 8h:O0min ás 13h:O0min, 
nos locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
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V — Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

1 — 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 — Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de orçamento, oriundos das 

. 	fontes: 

II — A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

DOT. 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

10.302.1017.2084.0000 2084 MAN. 
FUNCIONAMENTO 
DA UPA 

4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 MAN FUNC DE 
SAUDE 

4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC DE SAUDE 4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA NONA — DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 69.000,00 (sessenta e nove 
mil reais). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V UNIT V TOTAL 

14 

ANALISADOR 	DE 	GASES 
SANGUÍNEOS 
(GASÔMETRO): 	analisador de 
pH e gases sanguíneos que mede pH 
PCO2 P02 Na K Cl iCa Gli Lac 
Het. Gás sanguíneo: pCO2, p02; 
Eletrólitos: Cl-, K+, Na+, de pH; 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Deve conter coletor de amostras 
automático, 	adaptador 	capilar 
integrado, armazenamento de dados 
de 	CQ, 	Cartão 	MicroSensor: 
Volume 	de 	amostra 	de 	60 	vil. 
Requisito de potência elétrica <90 

1 UND 69 000 00 
• 

69 000 00 
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Watts. 	Amostras 	aceitáveis: 
Sangue 	total 	(heparinizado), 
arterial, 	venoso, 	venoso 	misto; 
Requisitos de coleta de amostra, 135 
pi. Protocolos de comunicação: 
Formatos de conectividade ASTM, 
111,7 ou POCT01-A2. 

VALOR TOTAL 69.000,00 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 0  8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, § 10 da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, Maria Natália da Silva Sousa, Portaria n° 380/2021, 
será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§20 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação W. 
109/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 30 do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 10 de outubro de 2022. 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE 	MARIA EDIVANIA PEREIRA D - SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 	 Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

MATEUS G U LART Assinado de forma digital por 
MATEUS GULART 

CAM POS:25974 1 CAMPOS:259741 55890 
Dados: 2022.10.1011:17:04 

55890 	 -03,00 

NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA 
CNPJ n° 18.271.934/0001-23 

Sr. MATEUS GULART CAMPOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
/ln 

1  	C 	LeL-- \ fii 	 CPF  Oc3 - 	. 	-  

• 2   1 &Q 	 CPF  6 W, 3 —   
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EXTRATO DE CONTRATO n° 484/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 

atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO 
ELETRÔNICO 109/2022, Contratado: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ 

n 18.271.934/0001-23. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). A dotação 
orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4,90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 
do Corda (MA), 10 de outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do 
Corda - MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n 484/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição 
de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 

atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de 
Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. 

PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022, Contratado: NOVA 
BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA 
LTDA, inscrito no CNPJ n 18.271.934/0001-23. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 
09.200.150/0001-13. Valor: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil 
reais). A dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. 
Fonte 	de 	recursos: 	Recursos 	Ordinários. 
10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, 
prorrogável por períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 10 de outubro de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE 
CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda 
- MA. 

o 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n 484'  2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022— Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as 

necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e 

Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022, Contratado: NOVA 
BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito no 

CNPJ n° 18.271.9340001-23. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150,0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10.452.044.0001-06, CNPJ: 09.200.150,0001-13. Valor: R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil reais). A dotação orçamentária será: 
10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 
2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 

4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 10 de outubro de 2022. 
ASS: F'JAKYOANE CUNHA ANDRADE 

CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

1 
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EXTRATO  DE CONTRATO N° 480) 2022 PREGÃO ELETRÔNICO 
109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - BARRA 

DO CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atenderas 
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO 
ELETRÔNICO 	109/2022, 	Contratado: 	DELTRONIX 
EQUIPAMENTO LTDA, inscrito no CNPJ n° 56.014.475/3001-91. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 
18.780,00 (dezoito mil e setecentos reais). A dotação orçamentária 
será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52, Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de 
outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: 
Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 77701b722c022844 1 060edab385070e47a807009 

EXTRATO DE CONTRATO N° 482/ 2022 PREGÃO ELETRÔNICO 
109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - BARRA 

DO CORDAJMA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (5) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atenderas 
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil, PREGÃO 
ELETRÔNICO 	109/2022, 	Contratado: 	LONDRIHOSP 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, inscrito no CNPJ n 42.650.279/0001-07. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 
44.770,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e setenta reais). A 
dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários, 10.301.1010.2025.0000. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será até 31 de dezembro 
de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 10 de outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda 
- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 2434d024b608a3f17db0d831f3 17b64b1622cb69 

EXTRATO DE CONTRATO N'48412022 PREGÃO ELETRÔNICO 
109/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as 
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 

As -' 	ura 

cP- 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. P 	0 
ELETRÔNICO 109/2022, Contratado: NOVA BIOMEDICAL 
DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 18.271.934/0001-23. Contratante: Secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: R$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais). A dotação orçamentária 
será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de outubro 
de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária 
Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: cbcd9lde61ba 1bb63644869209fc99da lb7bb4b4 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇO N°23/2022 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise, pelo setor de engenharia da Prefeitura 
de Barra do Corda, das propostas apresentadas, declara o 
seguinte resultado de julgamento: A empresa PATRIARCA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS foi Desclassificada por apresentar BDI e 
encargos sociais, incorretos, conforme parecer técnico em anexo 
ao autos, a empresa D M EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, foi classificada e declarada vencedora do certame, por 
apresentar proposta conforme solicitada. A Comissão Permanente 
de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea b", abre - se o prazo 
de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor; Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f164b6e3ed8e01096188fac0548c91d8e3b546f9 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇO N° 21/2022 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise, pelo setor de engenharia da Prefeitura 
de Barra do Corda, das propostas apresentadas, declara o 
seguinte resultado de julgamento: A empresa PATRIARCA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS foi Desclassificada por apresentar BDI, incorreto 
e por apresentar quantitativo divergente do orçamento da 
administração, conforme parecer técnico em anexo ao autos, a 
empresa V N CONSTRUTORA LTDA, foi classificada e declarada 
vencedora do certame, por apresentar proposta conforme 
solicitada. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 
109, alínea b", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua 
publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das 
Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS ( 	QUINTA - FEIRA, 13- OTTRO - 2022 29 
de buffet e organização de sessão solene para a Câmara Municipal de 
Governador Newton Belio - MA; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
24, Inc. II, da Lei 8.666/1993; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
013/2022; VIGENCIA DO CONTRATO: Da data de sua assinatura 
até 31/12/2022; COBERTURA ORÇAMENTARIA: 01 - PODER 
LEGISLATIVO 01- CAMARA MUNICIPAL 01- CAMARA MUNI-
CIPAL 01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEI-
ROS - PESSOA JuRíDICA; VALOR: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e 
duzentos reais); SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, Marcelo Moraes 
Carvalho - Presidente da Câmara Municipal de Governador Newton 
Beilo - MA e, pela Contratada, Neemias de Oliveira Ripardo Garreth. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA -MA 

EXTRATO DE CONTRATO n'476/ 2022 PREGÃO ELETRÔNICO 
109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aqui-
sição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para aten-
der as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Aten-
dimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELETRÔNICO 
109/2022, Contratado: BRUMED COMERCIO ATACADISTA E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRE-
LI, inscrito no CNPJ no 31.770.650/0001-40. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Munici-
pal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-
13. Valor: R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais). 
A dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Re-
cursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vi-
gência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 10 de outubro de 
2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: Secretária 
Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO no 481/ 2022 PREGÃO ELETRÔNI-
CO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra 
do Corda/MÁ. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 
atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELE-
TRÔNICO 109/2022, Contratado: VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI-ME, inscrito no CNPJ n° 20.008.831/0001-17. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-
13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 
09.200.150/0001-13. Valor: R$ 1.764,87 (mil, setecentos e sessen-
ta e quatro reais e oitenta e sete centavos). A dotação orçamentária 
será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Pro-
jeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 10 de outubro de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: Secretária Muni-
cipal de Saúde /Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 484/ 2022 PREGÃO ELETRÔNI-
CO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 
atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELE- 

TRÔNICO 109/2022, Contratado: NO\)A BIOMEDICAL DIAG-
NOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 18.271.934/0001-23. Contratante: Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saú-
de CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-13. Valor: 
R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). A dotação orçamentá-
ria será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Pro-
jeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 10 de outubro de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: Secretária Muni-
cipal de Saúde /Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 480/ 2022 PREGÃO ELETRÔNI-
CO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 —Barra 
do Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 
atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELE-
TRÔNICO 109/2022, Contratado: DELTRONIX EQUIPAMENTO 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 56.014.475/0001-91. Contratante: Secre-
taria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Muni-
cipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-
13. Valor: R$ 18.780,00 (dezoito mil e setecentos reais). A dotação 
orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MÁ), 10 de outubro de 2022. 
ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: Secretária Muni-
cipal de Saúde /Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 482/ 2022 PREGÃO ELETRÔNI-
CO 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022 - Barra 
do Corda/MÁ. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 
atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. PREGÃO ELE-
TRÔNICO 109/2022, Contratado: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
inscrito no CNPJ n° 42.650.279/0001-07. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Munici-
pal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 09.200.150/0001-
13. Valor: R$ 44.770,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e setenta 
reais). A dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Ele-
mento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, pror-
rogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 10 de 
outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: 
Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 102/2022. PROCESSO ADMINIS - 
TRATIVO N° 030/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Brejo de 
Areia/MÁ e a Empresa ELISANGELA DA SILVA CNPJ: 12.387.79 
6/0001-66. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
Fornecimento de combustíveis e lubrificantes para secretaria de Ad- 
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EXTRATO DE CONTRATO 

N 484/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.860/2022- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos 
hospitalares permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade 
de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno infantil. PREGÃO ELETRÔNICO 109/2022, 
Contratado: NOVA BIOMEOICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito 
no CNPJ n 18.271.934/0001-23. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, CNPJ: 
09.200.150/0001-13. Valor: R$ 69.00000 (sessenta e nove mil reais). A dotação 
orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10301.1017.2078.0000. Elemento 
de Despesa: 4.4,90.52. Projeto Atividade: 2078. Ponte de recursos: Recursos Ordinários. 
10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade 2025. Ponte de 
recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 125/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2275/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
lote, nos termos da Lei nn 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8 666/93. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de consumo hospitalar para 
atender a demanda todas as unidades hospitalares pertencentes à Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2078 Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2025 Ponte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 18.365.354,34 (dezoito milhões, trezentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). Inicio da disputa 
ocorrerá dia 26 de outubro de 2022 às 10h:000min. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Mastins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e 
na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail 
cpibdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 124/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.429/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de Julgamento, menor preço por 
Item, nos termos da Lei nO 10.520/2002, subsidiaria mente, a Lei nO 3.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (o) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios de panificação, 
a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de assistência social. A dotação 
orçamentária será: 06.181,1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 37.350,00 (trinta e sete mil, trezentos e 
cinquenta reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 26 de outubro de 2022 às 09h:00 mm. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CRI., situado na Rua Isaac Marfins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo site 
www.bli.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS NO 25/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de 
Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais Interessados na Tomada de Preços n.O 
025/2022, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Reforme e Ampliação da Unidade Integrada Teodorico Anacleto da Silva, 
localizado no Povoado Cajazeira 2, zona rural do município de Barra do Corda - MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que após análise da proposta, fica Classificada a empresa: APL SOARES CONSTRUTORA 
LTDA, comunica que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos 
interessados, a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias 
úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n5  8.666/93. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: 
celbarradocorda@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 6 de outubro de 2022. 
SARA FERREIRA COSTA FLFURY 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NO 21/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda MA, 
após análise, peio setor de engenharia da Prefeitura de Barra do Corda, das propostas 
apresentadas, declara o seguinte resultado de julgamento: A empresa PATRIARCA 
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS foi 
Desclassificada por apresentar BDI, incorreto e por apresentar quantitativo divergente do 
orçamento da administração, conforme parecer técnico em anexo ao autos, a empresa V 
N CONSTRUTORA LTDA, foi classificada e declarada vencedora do certame, por apresentar 
proposta conforme solicitada. 

A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Al 109, alínea "b", abre - 
se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, 
seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPI. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N2  23/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
apos análise, pelo setor de engenharia da Prefeitura de Barra do Corda, das propostas 
apresentadas, declara o seguinte resultado de julgamento: A empresa PATRIARCA 
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS foi 
Desclassificada por apresentar BOI e encargos sociais, incorretos, conforme parecer 
técnico em anexo ao autos, a empresa D M EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, foi 
classificada e declarada vencedora do certame, por apresentar proposta conforme 
solicitada. 

A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Al 109, alínea "b', abre 
-se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, 
seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 17/2022- SRP 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, por meio da Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por Item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto 
a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de materiais e equipamentos odontológicos para atender as 
necessidades da Prefeitura municipal de Bom Jardim/MA. A realização do certame está 
prevista para o dia 25 de outubro de 2022, às 15h30min (quize horas e trinta minutos) - 
horário local de Bom Jardim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços 	será 	exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	no 	endereço: 
www.licitabonijardinense.com.br. 

O edital completo está à disposição dos interessados no site: wew.bomjaidim.ma.11 
no sistema do TCE/SINC(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata.Esclarecimentos  adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com.  

Bom Jardim - MA, 7 de outubro de 2022 
FABIANO DE JESUS BARBOSA FERREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 022/2022. PROC. ADM. NO 40/2022, CONTRATO NO 
1.2022.040.2022.PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA - MA, com 
sede na Rua João Fabricante, ne 64, JK, Bom Jesus das Salvas - MA 65.395-000, por 
intermédio da Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob se 11.886.594/0001-
04, neste ato, representada por, VaIérie Izaura Bógea Duarte, doravante denominado (a) 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa S. BEZERRA PIAUILINO MOTA, Inscrita no CNPJ 
sob o número 29.712.959/0001-31, localizado à AV. DEPUTADO ULISSES GUIMARÃES, 
CENTRO, S/N, CEP 65.945-000, no Município de ARAME/MA, neste ato representada 
pelo(a) senhor(a) SYARLA BEZERRA PIAUILINO MOTA, inscrita no RG ne 2051994 e CPF Ne 
925.053.093-53, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O presente contrato tem por 
objeto contratação de empresa especializada em exames laboratoriais de análises clínicas, 
para atendimento da demanda das Unidades de Saúde do município de Bom Jesus das 
Selvas/MA, Valor global de RS 232.147,50 (duzentos e trinta e dois mil, cento e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos). Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS Dotação: 
10.302.0091.2053.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção do Hospital Público Municipal 
(MAC) poder: 02 PODER EXECUTIVO órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS Dotação: 10.301.0091.2050.0000 
3.3,90.39.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades Básica de Saúde - PAB FIXO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.2  007/2022. PROC. ADM. NO 1.5/2022. CONTRATO NO 
1.2022.015.2022.'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o número 01.612.668/0001-52, 
situada a Rua João Fabricante, n2  64, 1K, Bom Jesus das Salvas - MA 65.395-000, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada a Rua Caxias, n 222, Centro - 
Bom Jesus das Selvas/MA 65.395-000, neste ato, representada por Eliane Lopes Coelho 
Cavalcante, inscrita no CPP sob o na 714.883.743-34 e RG NO 10817893-5 SSP/MA, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do Outro lado, a empresa ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n5  05.703.869/0001-16, localizado à Rua Ceará 
n65, Vila Mariana, Ribamar Fiquene/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) senhor (a) REINALDO GOMES DA SILVA, inscrito (a) no CPF/MP sob o 
número 505.086.953-68 e cédula de identidade número 155357620006 SSP/MA, têm entre 
si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra. Base Legal: 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto contratação de 
pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia para construção de muros de 
proteção em alvenaria e calçadas acessíveis em unidades escolares do município de Bom 
Jesus das Selvas/MA, Valor global de R$ 2.821.014,62 (dois milhões, oitocentos e vinte e 
um mil, quatorze reais e sessenta e dois centavos), Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
órgão: OS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 
12.361.0121.1064.0000 4.4.90.51.0 AÇÃO: Construção, AmpI., Reforma de Unidades 
Escolares Ens. Fundam Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: OS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 12.365.0121.1076.0000 4.4.90.51.00 
AÇÃO: Construção de Unidades (s) Escolares (s) Ens. Infantil - El 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N' 25/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e subsidiarian,ente as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob o Regime de empreitada por preço Unitário, 
objetivando: formação de registro de preços para fatura e eventual contratação de pessoa 

jurídica especializada no fornecimentos de materiais diversos utilizados no 
desenvolvimento das atividades dos agentes de endemias do município de Bonn Jesus das 
Selvas/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. ABERTURA: 25 de outubro de 2022, às 08h00min, através da plataforma: 

https://www.licitanet.com.br/, 	demais 	informações 	no 	e-mail 

cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br. 

Bom Jesus das Selvas - MA, 7 de outubro de 2022 
VICTOR MARQUES DA SILVA ALVES 

Pregoeiro 
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